JULGAMENTO SIMULADO
Exmo. Sr. Dr.Presidente do Tribunal dos Justos


Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, fato que está ocorrendo na Diretoria de Administração deste Tribunal, onde o atual Diretor está realizando conduta imprópria.

Relato que o Diretor supracitado foi flagrado por mim, tirando fotos pornográficas de duas estagiárias da mesma Diretoria, nas dependências desta Instituição, durante o horário de expediente. Fotos estas, veiculadas no site www.ascachorrasdotribunal.com.br.

Ocorre que, após o ocorrido, comecei a ser ameaçada pelo Diretor de Administração, de ser removida para o interior do Estado, caso alguém viesse a tomar conhecimento do fato.


Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, providências no sentido de apurar a conduta do atual Diretor de Administração, no que tange ao ocorrido, bem como as ameaças que venho sofrendo.


Nestes termos, pede deferimento.

Terra do Nunca, 30 de fevereiro de 9999. 


Fulana de tal
JULGAMENTO SIMULADO

Exmo. Sr.Dr. Presidente do Tribunal dos Justos


Informo a Vossa Excelência, que no blog do servidor Tício , estão sendo veiculados “apelidos” e fotos, satirizando Membros e servidores desta Corte.


O endereço do supracitado blog é www.soucaradepau.com . O acesso ao blog é irrestrito dentro da rede mundial de computadores, internet. Podendo qualquer cidadão acessá-lo e deste modo, ridicularizando a imagem do Poder Judiciário.

Abaixo transcrevo alguns dos apelidos atribuídos:

· Perna de pau (Juiz da Vara de Entorpecentes)

· A gatinha miau (Assessora)

· A virgem (Juíza da Vara Cível)

· O gostosão (Oficial de Gabinete)

· O pródigo (Diretor de Orçamento e Finanças)
· A popozuda (Secretária)


Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, providências no sentido de apurar a conduta do servidor.


Nestes termos, pede deferimento.


Terra do Nunca, 30 de fevereiro de 9999.


Fulana de tal

Exmo. Sr.Dr. Presidente do Tribunal dos Justos


Informo a Vossa Excelência, que após assumir o cargo de Chefe da Divisão de Recursos Humanos deste Tribunal, verifiquei que não existem documentos comprobatórios do recadastramento obrigatório, semestral, de 01 (um) inativo deste órgão. Porém, o mesmo se encontra em situação regular nos sistemas de pessoal, bem como vem percebendo normalmente seus proventos, a cada mês.


Através de conversas com alguns servidores da Divisão, tomei conhecimento que o procurador do inativo em questão, é irmão do ex-Chefe da Divisão de Recursos Humanos.

Tive a iniciativa de solicitar nos cartórios de registros civil da cidade de Riachinho, interior deste Estado, onde o inativo residia, se existia registro de óbito em nome do inativo. Para minha surpresa, foi enviada, via fax, cópia da certidão de óbito do inativo, datada de 2 (dois) anos atrás.


Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, providências no sentido de apurar a conduta do ex-Chefe da Divisão de Recursos Humanos.


Nestes termos, pede deferimento.


Terra do Nunca, 30 de fevereiro de 9999.


Fulana de tal


Atual Chefe da Divisão de Recursos Humanos

